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- A•••••••••••••••• Cr:I 112.000Padrao
Padrão B••••••••••••••••CrI 114.000
Padrão C••••••••••••••••CI:I 119.000
Padrão D••••••••••••••••CI:S 126.000
Padrão E• • • • • • • • • • • • • • • •CI:I 133.000
Padrão P•••••••••••••• • •Ctt 147.000
Padrão G••••••••••••••••CI:I 154.000
Padrão H•••••.••••••••••Ctt 170.000

Artigo 28,- As despesas autoriaadas no a~-correrao por conta das verba8 proprias do orçamento -
ae quaie fioam sup1ementadae dae seguintss importâne

'Prefeitura do 1t[unicípio de .:Aqudod
ESTADO DE SAO PAULO

*

tigo 1Q.
vigênte,
01as I

.~ al tera ~ valoree dae eeoalae A!
venoimentoe ~ tunoion'rios ~ Quadro
~ $! Prefeitura Munioipa1 ~ ~dos

e dá outras providências M•

LEI NQ 575, de 2 de Agôeto de 1.966

Artigo 1Q.- Passam a ssr os eeguintes oe
valôree das eeoalae de venoimentoe doe funoion'rioe do Quadro
Fixo da Prefeitura Munioipal de Agudos. eetabeleoidos pela Lei
n. 429. de 16 de junho de 1962. em eeu artigo 10 1-

JoIo FERREIRA SILVEIRA, Prefeito Munioi
pal de Agudoe, Estado de são Paulo, usando das atribuições que
lhe são oonferidas por lei,

Faa saber que, nos termos dos §§ 2Q e 4Q,

da Lei Estadual n Q 9.205, de 28 de Dezembro de 1965 (Lei Orgâ
nioa doe Munioípios), promulga a eeguinte Lei 1

( )F 4\" .
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ôeto de

ESTADO DE sAO PAULO

*
LEI N. 575. de 2 de Agôeto de 1.966

"Que altera oe valoree da. esoala. de
vencimentos do. funcionárioe do quadro
fixo da Prefeitura Municipal de Agudoe
e dá outrae providênc1ae".

Continuação l

1Jrefeitura do (m unicí pio de .:Agudod

Pr efe i t ura Municipal de

r ot al das .uplementaçoe. ClS5. 278. 200
Parag. Onico - A .uplementação referida eerá coberta com parte

do eXC8S90 de arrecadação que se verificar no corrente exercício.
Artigo 3• • - E.ta lei entrará em vigor na data de .ua publica

çã o, retroagindo eeue efe1toe a 1. de junho de 1966.
Artigo 4Q . - Revogam-se 8S diaposições em oontr&r10.
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Eepecif1cação da Despesa
,

SERVIiOS FAZENDARIOS
3.0.0.0. DESP SAS CORRENrES
3 . 1 . 0 . 0 . Deepeea. de ouete10
3.1.1.0. Peeeoal

8 3 . 1 .1 . 1 . 0 Pee eoal C1vil , ,

8.0 I- Venc1mentoe do Pe880al - Q:S4,035.oo0
SERVIÇOS URBAIIOS

AGUA E ESGOrO
3. 0.0.0. Despesas Correntes

3 . 1 . 0 . 0 . Deepeeae de custeio
3.1.1 . 0 . Peeeoal

50. 3.1.1.1.9 P88eoal Civil
50.0 I-Vencim.ntoe do P.eeoal - ClS 392.000

SUB-PREFEIruBA DO DISrRIrO DE PAULI STlNIA
ADMINISrRAçAO

3.0.0.0. Despesas Correntes
3. 1 .0 . 0. Despesas de custeio
3.1.1.0. n Peeeoal

65 3.1.1.1.0~ Peeeoal Civil
65.0 I-Vencimento. ClS 425.600

SUB-PREFEITUfo DO DISrRUO DE DOII!LIA
AlIIINISrRAç O

3.0.0.0. Despesas Correntes
3.1.0.0. Deepesas de Cuete10
3 .1.1.0. Pee.oal

80 3.1.1.1.03 Peeeoal Civil
80. 0 I- Venc1mentoe - ClS 425.600
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Dr. Joãb,~d't=""1ra SU"!1.-t'a
Pr. el:'to-lIun1cillal

Publ10ada
de

regietrada na ~ecretar1a a Prefeitura Muni cipal de Agudo•
a08 do18 1a8 do mas de Agosto de ~ nov~os 8 _sssenta e ae1Ra

(}F N .

•
I
I
I
I
I
I
I
Ir
I
I
I
I
II
I
I
I
I
I
I
•




